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Com fulcro no Artigo 160, indso II, alínea "c" do Regimento Interno desta

Casa de Lejs, o Vereador que o presente subscreve, REQUER seja encaminhado

expediente EM REGIME DE URGÊNCIA ao Excelentíssimo Senhor Roberto

Requião de Mello e Silva - GOVERNADOR DO ESTADO DO PARANÁ, com cópia

pedindo apoio ao Senhor Luiz Fernando Ferreira Delazari - SECRETÁRIO DE

ESTADO DE SEGURANÇA PÚBLICA, e ao Senhor Nelson José Tureck -

PREFEITO MUNICIPAL, solicitando que seja implantado no Município de Campo

Mourão um Programa de Assistência ao Preso e sua Família.

JUSTIFICATIVA:

Levando-se em consideração a solicitação feita por este Vereador,

através de requerimento, para a instalação de um Centro de Detenção de regime

semi aberto, toma-se oportuno a implantação de um Programa de Assistência ao

Preso e sua Família.

Este programa deve prever a assistência gratuita aos presos e seus

familiares, através de convênio para prestação de serviços de diversas áreas

acadêmicas, como: acompanhamento jurídico (com revisão penal e situação

processual dos internos); assistência no setor da Saúde (Enfermagem, por

exemplo), além da participação de Administração, Agronomia, Economia, etc. pois
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todas as áreas são importantes para o processo de reintegração do preso à

sociedade, assim como dos universitários, inseridos na realidade social, visando a

ressociaiização do preso, com a participação da família no processo de inclusão

social.

P. Deferimento,

SALA DAS SESSÕES, em 12 de fevereiro de 2010.

DR. ERALDO TEODORO DE

VEREADOR PMDB
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A DIVISÃO LEGISLATIVA CERTIFICA:

- QUANTO ^EXISTÊNCIA DE REGISTRO DE SÚMULA NOS TERMOS DA RESOLUÇÃO N."
011/93-

SOBR^ MATÉRIA:
X^não existe súmula registrada por outro Vereadorsobre oassunto.
( ) existe o registro de súmula por outro Vereador sobre o assunto, em anexo.

- QUANTO À EXISTÊNCIA DE LEGISLAÇÃO MUNICIPAL OU MATERIAL DISPONÍVEL SOBRE A
MATÉRIA:

)Não

) Sim, Confomne anexo

lAI^QUANTO À PREJUDICIALIDADE:

não /lá quaiquer óbice.

) a proposição é idêntica a outra (anexo) ( ) Já aprovada (167,1, a RI)
( ) Rejeitada, nesta Sessão Legislativa (167,1, b)
( ) Já transfomiado em diploma legal (167,1,C)

)a proporção (artigo 167, inciso II) é idêntica a outra considerada inconstitucional pela CLR.

) T|áta-se de Indicação e/ ou requerimento com a mesma ou oposta finalidade de outro já
prova^(artigo 167, inciso VI) conforme documento anexo.

AnTO AOS QUESITOS PARA RECEBIMENTO E DISTRIBUIÇÃO DA PROPOSIÇÃO.

') não /lá qualquer óbice.

) a proposição fere o artigo 151, § 2°, inciso I, do R. I., pois não está formalizada e em termos.

) a proposição tem conteúdo idêntico ou semelhante a proposição em tramitação -

(em anexo) - art. 151, § 2°, inciso II, alínea "d", do R.l.

) a proposição tem conteúdo que foi objeto de Indicação ou Requerimento aprovados nos
6 (seis) meses (cópiaanexo) - art. 151, § 2®, inciso II, alínea "e", do R.l.

) a proposição refere-se a objetivo/meta não incluído no Plano Plurianual e Lei de Direti
Orçamentárias, vigentes - art. 128, § 2", do R.l.

Campo Mourão, de fevereiro de 2010.

ELIAS DA SILVA

Chefe da Divisão Legislativa
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PARECER PRELIMINAR: DATA DO RECEBIMENTO PARA PARECER: ^ /O^ /2010.

^72010( ) Indicação n°
( J Indicação Legislativa n
(^ Requerimento
( ) Outros

AUTOR (ES):

OCORRÊNCIAS:

Preenchidos os requisitosde constitucionalidade e legalidade.

( ) Verificação de Prejudidalidade.

( ) Vício de competência da matéria. Competência do (a)

( ) Vício de origem. Competênda privativa do (a)

( ) Inconstitucional por ferir:

( ) Inorgânico por ferir

( ) Ilegal por ferir

( ) Possível corrigir ilegalidade/inconstitucionalidade através de emendas.

( ) Necessário corrigir nos seguintes pontos:

/2010

l'}0 /2010
/2010

( ) Projeto de Lei n°
( ) Projeto de Resolução
( ) Emenda â L.O.M. n°
( ) Moção n"

/2010

_/2010
_/2010
/2010

( ) Necessário estudo aprofundado pela Assessoria Jurídica.

( ) Parecer Jurídico em anexo.

( ) Diligências necessárias ou sugeridas;

( )Aindicação atende ao art. 128, §2° do R.I.. fre^nte ao disposto no art da LDO

( )Aindicação atende ao art. 128, §2° do R.I., frente ao disposto no art do PPA
Parecer prolatado em 12010.

(ji) favorável à tramitação.
( ) favorável à tramitação com emendas.
( ) Pela apresentação de substitutivo
( ) Contrário à tramitação

í ) Emendas em anexo.
) Substitutivo em anexo.
) Diligências.


